
 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA

Processo nº 001043.000837/2025-81

CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REALIZAR OBRA DE SUBSTITUIÇÃO DE 08
RESERVATÓRIOS METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL POR 08 RESERVATÓRIOS DE PRFV
(POLIÉSTER REFORÇADO DE FIBRA DE VIDRO) COM CINTAS DE AÇO EXTERNAS PARA REFORÇO DAS PAREDES EM
08 UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP
 
 

Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, Pessoa Jurídica, com sede
administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves nº 129, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº
45.332.095/0001-89, neste ato representado pelo Secretário de Obras, PAULO ROBERTO TRISTÃO , nomeado pela Portaria n.
001/2025, portador da matrícula funcional n. 1017, de ora em diante designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a
empresa REIVAX ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.  inscrita no CNPJ sob o n.º 30.447.810/0001-51, sediada na Rua Júlio
Sayago, 320, Vila Ré, São Paulo, SP, CEP: 03669-10, E-mail : a lex@reivaxengenharia.com; Telefone: (11) 3969-1110 / Cel: (11)
99757-4673; neste ato, devida e regularmente representada, nos termos do Contrato Social, por seu sócio diretor, o  Sr. ALEX DA
SILVA PEREIRA XAVIER, CPF nº 409.523.908-50 e RG nº 47.269.611 SSP/SP , de ora em diante designada simplesmente
CONTRATADA e, de conformidade com os elementos constantes do processo de Licitação sob modalidade de CONCORRÊNCIA
na forma ELETRÔNICA, n. 025/2025 nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis,
na forma legalmente representada, ficou ajustado e acertado a assinatura do presente termo, mediante as cláusulas e condições
abaixo pactuadas, a saber:
 
1. DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA, na qualidade de vencedora do processo licitatório objeto da Concorrência Eletrônica nº 025/2025 , e
seus anexos, obrigou-se à prestação de serviços especializados de substituição de 08 reservatórios metálicos de armazenamento
de água potável por 08 reservatórios de PRFV (poliéster reforçado de fibra de vidro) com cintas de aço externas para reforço das
paredes em 08 unidades educacionais do município de Mogi Mirim/SP.

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTO

ITEM BASE DE
PREÇO

DESCRIÇÃO
DO SERVIÇO

QTIDADE
PROJETO UN PREÇO UNIT

SEM BDI
PREÇO UNIT

COM BDI PREÇO TOTAL

1 Serviços Preliminares e demolições R$ 72.465,92

1.1 02.08.040

Placa em lona
com impressão
digital e
requadro em
metalon

6,00 m² R$ 428,43 R$ 545,00 R$ 3.270,00

1.2 04.11.100

Retirada de
registro ou
válvula
aparentes

32,00 unid R$ 30,66 R$ 39,00 R$ 1.248,00

1.3 04.30.060

Remoção de
tubulação
hidráulica em
geral, incluindo
conexões,
caixas e ralos

112,00 m R$ 8,18 R$ 10,40 R$ 1.164,80

1.4 04.02.140

Retirada e
transporte de
reservatório
metálico até
depósito

20.000,00 kg R$ 2,35 R$ 2,98 R$ 59.600,00

1.5 04.09.160

Retirada de
entelamento
metálico em
geral

80,00 m² R$ 4,31 R$ 5,48 R$ 438,40
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1.6 34.20.160 Recolocação de
alambrado 80,00 m² R$ 15,72 R$ 19,99 R$ 1.599,20

1.7 03.02.040

Demolição
manual de
alvenaria de
elevação ou
elemento
vazado,
incluindo
revestimento

6,00 m³ R$ 74,68 R$ 95,00 R$ 570,00

1.8 14.10.111

Alvenaria de
bloco de
concreto de
vedação de 14
cm - classe C

24,00 m² R$ 86,47 R$ 109,99 R$ 2.639,76

1.9 17.02.020 Chapisco 24,00 m² R$ 7,08 R$ 9,00 R$ 216,00

1.10 17.02.220 Reboco 24,00 m² R$ 11,79 R$ 14,99 R$ 359,76

1.11 05.04.060

Transporte
manual
horizontal e/ou
vertical de
entulho até o
local de
despejo -
ensacado

8,00 m³ R$ 133,64 R$ 170,00 R$ 1.360,00

2 Reservatório, tubulações e demais serviços R$ 118.223,17

2.1 48.02.008

Reservatórios
de fibra de vidro
- capacidade de
15.000 litros,
com boca
lateral, com
escada, com
guarda corpo,
com 3 pés de
fixação, com
entrada, com
ladrão, com
saída, entregue
no local, com
fixação no local
e garantia de
10 anos contra
defeito de
fabricação.

4,00 unid R$ 7.861,02 R$ 10.000,00 R$ 40.000,00

2.2 48.02.009

Reservatório de
fibra de vidro -
capacidade de
20.000 litros,
com boca
lateral, com
escada, com
guarda corpo,
com 3 pés de
fixação, com
entrada, com
ladrão, com
saída, entregue
no local, com
fixação no local
e garantia de
10 anos contra
defeito de
fabricação.

4,00 unid R$ 11.005,43 R$ 14.000,00 R$ 56.000,00

2.3 46.01.050

Tubo de PVC
rígido soldável
marrom, DN=
50 mm, (1 1/2´),
inclusive
conexões

182,00 m R$ 45,60 R$ 58,00 R$ 10.556,00

2.4 47.01.050

Registro de
gaveta em latão
fundido sem
acabamento,
DN= 1 1/2´

32,00 unid R$ 157,22 R$ 199,99 R$ 6.399,68
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Vinculam-se a presente contratação, independente de transcrição:

O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2.5 48.05.040
Torneira de
boia, DN= 1 1/2
´

8,00 unid R$ 271,21 R$ 345,00 R$ 2.760,00

2.6 17.01.020

Argamassa de
regularização
e/ou proteção
na base

2,70 m³ R$ 730,06 R$ 928,70 R$ 2.507,49

3 Construção da base p/ reservatório do CEMAAE R$ 5.641,23

3.1 02.10.020
Locação de
obra de
edificação

2,72 m² R$ 13,76 R$ 17,50 R$ 47,60

3.2 12.01.061

Broca em
concreto
armado
diâmetro de 30
cm - completa

16,00 m R$ 117,92 R$ 150,00 R$ 2.400,00

3.3 06.02.020

Escavação
manual em solo
de 1ª e 2ª
categoria em
vala ou cava
até 1,5 m

1,90 m³ R$ 47,17 R$ 60,00 R$ 114,00

3.4 17.01.040
Lastro de
concreto
impermeabilizado

0,14 m³ R$ 752,62 R$ 957,40 R$ 134,03

3.5 09.01.020
Forma em
madeira comum
para fundação

4,41 m² R$ 103,63 R$ 131,82 R$ 581,32

3.6 10.01.040

Armadura em
barra de aço
CA-50 (A ou B)
fyk = 500 MPa

105,36 kg R$ 9,86 R$ 12,54 R$ 1.321,21

3.7 11.01.100
Concreto
usinado, fck =
20 MPa

1,23 m³ R$ 415,42 R$ 528,45 R$ 649,99

3.8 11.16.040

Lançamento e
adensamento
de concreto ou
massa em
fundação

1,23 m³ R$ 153,39 R$ 195,12 R$ 239,99

3.9 06.11.040

Reaterro
manual
apiloado sem
controle de
compactação

0,53 m³ R$ 19,07 R$ 24,25 R$ 12,85

3.10 05.07.040

Remoção de
entulho
separado de
obra com
caçamba
metálica - terra,
alvenaria,
concreto,
argamassa,
madeira, papel,
plástico ou
metal

1 m³ R$ 110,25 R$ 140,24 R$ 140,24

TOTAL R$ 196.330,32
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2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1. Condições de Execução
2.1.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar os serviços deste termo de contrato, perfeitos e totalmente concluídos no
prazo de 06 (seis) meses.
2.1.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os serviços terão início mediante expedição de ordem de serviço pelo CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE a ART do responsável técnico pela execução da obra, no prazo
máximo de 10 (dez) dias após assinatura do presente do termo contratual.
Somente após o recolhimento da A.R.T e do cumprimento das normas de segurança do trabalho, conforme as normas previstas
neste contrato é que será autorizada a expedição de ordem de início de serviço pelo CONTRATANTE.

 
2.1.3. Para a emissão da OIS a contratada deverá entregar à Secretaria de Obras, juntamente com a ART, os seguintes
documentos:

Caderneta de Obras para elaboração do Termo de Abertura;
Plano de gerenciamento de resíduos das obras e serviços a serem executados;
Para o serviço de recapeamento, a empresa deverá apresentar Relatório de Controle Tecnológico indicando a espessura da
camada existente nas vias a serem recapeadas, no mínimo dois pontos por rua.

 
2.1.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de até 05 (cinco) dias corridos, após a emissão de ordem de início de
serviço pelo CONTRATANTE.
2.1.5. Fica sob responsabilidade da CONTRATADA a emissão da A.R.T. relativa ao objeto do contrato vinculado á
ART/RRT do projeto e o valor total da obra, preenchida com o nome do engenheiro responsável, o qual será o seu preposto
devidamente indicado antes da data da assinatura do contrato.
2.1.6. A CONTRATADA fica obrigada a entregar uma cópia da A.R.T. bem como uma cópia do comprovante de
recolhimento da mesma no prazo acima mencionado, a qual deverá ser protocolada na Secretaria de obras e habitação popular
situada à Rua Dr. Arthur Cândido de Almeida, 110 – Nova Mogi , na cidade de Mogi Mirim.
2.1.7. Em caso de repasse dos serviços (subempreitados), desde que autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá vincular a A.R.T. dos serviços sub contratados junto a sua A.R.T. principal.
 
2.2. Local e horário da prestação dos serviços
2.2.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

EMEB “Prof. Geraldo Alves Pinheiro” – Rua José Vaz de Camargo, s/n, Bairro Linda Chaib – CEP 13.802-480, Mogi Mirim/SP.
EMEB “Vereadora Terezinha da Silva Oliveira” – Rua Francisco Manera, 323, Parque Novacoop – CEP 13.807-570, Mogi
Mirim/SP.
EMEB “Prof. Edna Fávero Choqueta” – Rua Benedito Cunha Campos, 55, Jd. Nazareth – CEP 13.806-610, Mogi Mirim/SP.
CEMPI “Prof. Maria Aparecida Mariano Todarelli” – Rua Ewaldo Chabregas, 400, Parque das Laranjeiras – CEP 13.802-265,
Mogi Mirim/SP.
EMEB “Prof. Ana Isabel da Costa Ferreira” – Rua Sargento Policia Militar José Benedito dos Santos, s/n, SEHAC – CEP
13.800-309, Mogi Mirim/SP.
CEMAAE “Rachel Ramazzini Mariotoni” – Rua Pedro Simoso, 165, Saúde – CEP 13.800-496, Mogi Mirim/SP.
EMEB “Prof. Geraldo Philomeno” – Rua Estanislau Krol, s/n, Jd. Bicentenário – CEP 13.807-498, Mogi Mirim/SP.
EMEB “Braúlio José Valentim” – Av. Luis Pilla, 898, Martim Francisco – CEP 13.817-001, Mogi Mirim/SP.

 
2.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: durante a semana em horário comercial e nos fds à combinar sujeito
a autorização da secretaria de educação.
 
2.3. Materiais a serem disponibilizados
2.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na NBR 10355 - Reservatórios de Poliéster
Reforçado com Fibra de Vidro e NBR 8220 - Reservatório de Poliéster Reforçado com Fibra de Vidro para Água Potável para
Abastecimento de Comunidades de pequeno Porte, promovendo sua substituição quando necessário.
 
2.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
2.4.1. Trata-se do fornecimento e instalação de 08 reservatórios cilíndricos verticais para armazenamento de água potável
para consumo e utilização humano fabricado em PRFV (poliester reforçado com fibra de vidro) com cintas de aço externas para
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reforço das paredes destinados para 08 unidades educacionais do município de Mogi Mirim/SP. Os reservatórios metálicos atuais e
existentes no local deverão ser retirados e transportados até depósito da secretaria de obras e habitação popular localizado às
margens da Av da Saúde, s/nº, Bairro da Santa Cruz, em Mogi Mirim/SP. Os novos reservatórios de PRFV deverão ser instalados
nas mesmas bases dos reservatórios metálicos e entregues em perfeito funcionamento, atendendo a mesma pressão de
abastecimento atual, para não comprometer o fornecimento de água potável no ponto mais desfavorável do sistema de cada
unidade educacional.
 
2.5. Especificação da garantia do serviço
2.5.1. O contratado responderá pela solidez e segurança da obra executada, bem como pela qualidade dos materiais
utilizados, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data do recebimento definitivo da obra, nos termos do art. 123 da Lei
nº 14.133/2021.
2.5.2. Durante esse período, a contratada será obrigada a reparar, por sua conta, quaisquer vícios ou defeitos constatados
na execução, com início dos serviços corretivos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após notificação da Administração.
2.5.3. Caso a empresa não realize os reparos no prazo determinado, a Administração poderá executá-los diretamente ou
contratar terceiros, descontando os custos da garantia da contratada ou executando a garantia contratual, se houver.
2.5.4. Será exigida ainda garantia adicional de mais 5 anos contra defeitos de fabricação, instalação ou desempenho,
totalizando garantia de 10 anos.
 
2.6. Uniformes
2.6.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
2.6.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: conjuntos completos ao empregado no início da
execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer
época, no prazo máximo de 48 horas, após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições mínimas
de apresentação;
 
2.7. Procedimentos de transição e finalização do contrato
2.7.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
 
2.8. Declaração de Conclusão e de aceite dos Serviços
2.8.1. O Contratado, emitirá sobre sua responsabilidade nos termos do Edital e da legislação que os serviços contratados
foram concluídos. O gestor do contrato da mesma forma emitirá declaração de conclusão e aceite do serviço ou obra;
2.8.2. Poderá o Gestor declarar a conclusão com ressalvas, referentes a garantias ou fatores não observáveis.
 
3. DA MATRIZ DE RISCOS
3.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:

CLASSIFICAÇÃO
DO RISCO

DEFINIÇÃO DO
RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO

DO RISCO
INTENSIDADE
DO IMPACTO

EXPECTATIVA
DE

OCORRÊNCIA
MITIGAÇÃO

LEGAL Criação de novos
encargos

Alteração da legislação,
regulamentos e normas que
causem novos encargos ou
obrigações ao contratado

Contratante Alto Baixa

Recomposição
do Equilíbrio
Econômico-
Financeiro

LEGAL Alterações tributárias

Mudanças tributárias
alterando os custos da obra,
exceto alterações do imposto
de renda e da contribuição
social sobre o lucro líquido

Contratante Alto Baixa

Recomposição
do Equilíbrio
Econômico-
Financeiro

LEGAL
Rescisão/Anulação do
contrato

Rescisão ou anulação do
contrato por fatores
atribuíveis ao contratante

Contratante Alto Baixa

Cláusula
específica
sobre rescisão
e anulação
contratual,
dispondo
sobre os
critérios para
reembolso dos
custos
incorridos pelo
contratado
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PROJETO Alteração de projeto

Modificações das
especificações de serviço no
anteprojeto ou no projeto
básico pela administração

Contratante Alto Baixa

Celebração de
termo de
aditamento
contratual com
ajustes
qualitativos e
quantitativos
no objeto
licitado, bem
como da
alteração do
prazo de
execução

PROJETO Prazo de execução Erro na estimativa de prazo
da obra Contratante Alto Alta

Celebração de
termo de
aditamento
contratual com
ajustes no
prazo de
execução

LIQUIDEZ Restrição
financeira/orçamentária

Restrição orçamentária e/ou
financeira do órgão
contratante

Contratante Alto Baixa

Adequada
gestão
orçamentária
e financeira

Prorrogação
de prazo
contratual

Reequilíbrio
econômico-
financeiro do
contrato

CRÉDITO Atrasos de pagamento Inadimplência ou atraso de
pagamentos pelo contratante Contratante Alto Baixa

Adequada
gestão
orçamentária
e financeira
pelo órgão
contratante.

Cláusula
prevendo que
o contratado
pode
suspender os
serviços o
contrato após
inadimplência
superior a 90
dias.

Cláusula
prevendo o
pagamento de
Pagamento de
atualização
financeira
sobre as
faturas em
atraso.

Prorrogação
do contrato

CONSTRUÇÃO Greves

Ocorrência de greves ou
manifestações de
empregados do próprio órgão
contratante que possam ser
caracterizadas como fato da
administração

Contratante Alto Baixa

Pagamento de
atualização
financeira
sobre as
faturas em
atraso.

Reequilíbrio
econômico-
financeiro do
contrato.

Prorrogação
contratual
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3.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
 

CLASSIFICAÇÃO
DO RISCO

DEFINIÇÃO DO
RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO

DO RISCO
INTENSIDADE
DO IMPACTO

EXPECTATIVA
DE

OCORRÊNCIA
MITIGAÇÃO

AMBIENTAL Custos ambientais
Custos excessivos para
atendimento de normas
ambientais

Contratada Médio Baixa

Reequilíbrio econômico
financeiro, exigências da
área
ambiental dentro de
parâmetros adequados

AMBIENTAL

Descarte
inadequado
de resíduos
perigosos

Custos de multas ou
ações civis públicas por
descarte inadequado

Contratada Alto Baixa Destinação de resíduos
adequada à legislação

AMBIENTAL Impacto na flora e
fauna locais

Alteração na vegetação
local da execução da
obra

Contratada Baixo Baixa

Previsão de paisagismo
do local no projeto
executivo e prevenção de
danos a
flora e fauna com ações
através
de especialista contratado

LEGAL Ações judiciais

Interposição de ações
judiciais contra o
construtor e os seus
subcontratados por
força da execução da
obra.

Contratada Alto Baixa

Remuneração do risco
assumido pelo construtor.

Cláusula prevendo
retenções de
pagamentos, no valor da
causa, no caso de a
administração ser incluída
no polo passivo da ação

LEGAL Ações judiciais

Interposição de ações
judiciais contra o
contratante por conta
da realização da obra
por fatores atribuíveis
ao contratado

Contratado Alto Baixa

Cláusula contratual
prevendo a retenção de
parte dos pagamentos
devidos ao contratado no
caso do contratante ser
acionado judicialmente
por fatores imputáveis ao
contratado.

Exigência de garantias de
execução contratual

LEGAL Alterações
tributárias

Alteração das alíquotas
do imposto de renda e
da contribuição social
sobre o lucro líquido

Contratado Alto Baixa Remuneração do risco
assumido pelo construtor

LEGAL Rescisão/Anulação
do contrato

Risco de rescisão ou
anulação do contrato
por fatores atribuíveis
ao construtor

Contratada Alto Baixa

Cláusula contratual
prevendo a aplicação de
penalidades e de rescisão
unilateral do contrato.

Cláusula contratual
prevendo a imputação ao
contratado de quaisquer
outras perdas e danos da
Administração em virtude
da rescisão contratual por
culpa do contratado

ORÇAMENTO

Falha na
elaboração do
orçamento
estimado

Erro na estimativa de
custo da obra, inclusive
os decorrentes de
omissão de serviços no
orçamento e de
previsões insuficientes
de quantitativos de
serviços, ou, ainda,
previsão de preços
unitários subestimados

Contratada Alto Alta Análise criteriosa do
projeto e do orçamento
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LIQUIDEZ
Restrição
financeira da
contratada

Problemas de liquidez
financeira do
contratado ou de
subcontratados

Contratada Alto Baixa

Cláusula contratual
prevendo a aplicação de
penalidades e de rescisão
unilateral do contrato.

Cláusula contratual
prevendo a imputação ao
contratado de quaisquer
outras perdas e danos da
Administração em virtude
da rescisão contratual por
culpa do contratado

MERCADO Aumento nos
custos

Aumentos nos custos
com salários e
materiais de construção
não decorrentes de
alterações tributárias
ou políticas públicas,
ensejando aumentos
de custos superiores
aos índices de reajuste
contratual

Contratada Alto Baixa

Remuneração do risco
assumido pelo construtor.

Celebração de pré-
contratos com
fornecedores.

Política de compras
antecipadas

GEOLÓGICO Mudança volume
escavações

Mudança dos volumes
de escavação,
necessidade de
tratamentos especiais
com maior consumo de
aço ou concreto, ou
ainda, mudança na
técnica de construção
prevista

Contatada Alto Alta

Visita técnica in-loco para
efetuar o orçamento.

Remuneração do risco
assumido pelo construtor

GEOLÓGICO Aumento de
quantidade

Alteração da
quantidade de serviços
necessários à
estabilização de
taludes (maior
abatimento, por
exemplo)

Contratada Alto Alta Remuneração do risco
assumido pelo construtor

GEOLÓGICO
Alteração
comprimento/
volume

Alteração do
comprimento ou
volume das fundações

Contratada Alto Alta Remuneração do risco
assumido pelo construtor

CONSTRUÇÃO Acidentes de
trabalho

Acidentes causados
por queda de objetos
ou de trabalhadores na
obra ou
desmoronamento das
estruturas da obra

Contratada Alto Baixa

Cumprimento das normas
de segurança do trabalho

Acompanhamento dos
serviços por profissional
de segurança do
trabalhoAcompanhamento
dos serviços pelo seu
responsável técnico e
pela equipe de
fiscalização.

Contratação de seguro de
responsabilidade civil ou
de risco e engenharia
com cobertura adequada.

Execução de tela de
proteção, tapumes,
guarda-corpos,
fechamentos e outros
dispositivos de proteção
coletiva

CONSTRUÇÃO Roubos/Furtos
Roubos e furtos de
materiais e
equipamentos

Contratada Alto Baixa Deixar os materiais
devidamente guardado

CONSTRUÇÃO Acidentes/quebras
bens

Acidentes ou quebra de
máquinas e veículos Contratada Alto Baixa

Adoção de plano de
manutenção preventiva e
corretiva.

Remuneração do risco
assumido pelo construtor
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3.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes:
 

CONSTRUÇÃO Vandalismo

Atos de vandalismo de
empregados ou de
terceiros que causem
danos às instalações
das obras ou aos
equipamentos/materiais
mobilizados

Contratada Alto Baixa Remuneração do risco
assumido pelo construtor

CONSTRUÇÃO
Gerenciamento
inadequado da
obra

Gerenciamento e
administração
inadequada da
construção

Contratada Alto Baixa

Previsão contratual de
aplicação de penalidades.

Exigência de requisitos
adequados de habilitação
dos licitantes

CONSTRUÇÃO Greves

Ocorrência de greves
ou manifestações dos
empregados do
contratado ou dos
subcontratados

Contratada Alto Baixa

Fiscalização
administrativa do
cumprimento das
obrigações trabalhistas e
previdenciárias do
contratado.

Previsão contratual de
aplicação de penalidades.

O construtor deve cumprir
todas as regras
trabalhistas e outras
previstas nos
instrumentos de
negociação coletiva do
trabalho

CONSTRUÇÃO Atraso na
conclusão da obra

Ocorrência de outros
eventos que causem o
atraso na conclusão da
obra ou o aumento do
seu custo por culpa do
contratado

Contratada Alto Baixa

Cláusula contratual
prevendo a aplicação de
penalidades e de rescisão
unilateral do contrato.

Remuneração do risco
assumido pelo construtor.

CONSTRUÇÃO Erros/defeitos na
execução da obra

Erros e defeitos na
execução da obra
ensejando
reconstrução total ou
parcial

Contratada Alto Baixa

Remuneração do risco
assumido pelo construtor.

Cláusula prevendo
retenções de
pagamentos, no valor da
causa, no caso de a
administração ser incluída
no polo passivo da ação

CLASSIFICAÇÃO
DO RISCO

DEFINIÇÃO DO
RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO DO

RISCO
INTENSIDADE
DO IMPACTO

EXPECTATIVA
DE

OCORRÊNCIA
MITIGAÇÃO
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AMBIENTAL Eventos climáticos

Ocorrência de
chuvas,
alagamentos,
geadas,
vendavais, raios,
granizo ou outros
eventos climáticos
e ambientais

Compartilhado Alto Alta

A Administração
deve
preferencialmente
programar a
licitação para que
a emissão da
ordem de serviço
inicial ocorra
durante o período
de estiagem.

A contratada deve
incorporar nos
seus preços
eventuais
encargos com
ocorrências
climáticas.

A construtora
deve procurar
concentrar
esforços em
períodos de
estiagem,
inclusive
prorrogando os
turnos de trabalho
ou abrindo novas
frentes de serviço

LEGAL Paralisação da
obra

Paralisação ou
interferência na
obra em virtude de
fiscalizações por
órgãos de
controle, tal como
Delegacia
Regional do
Trabalho,
Ministério Público,
TCE, Polícia
Federal, Polícia
Civil e órgãos
ambientais

Compartilhado Alto Baixa

Cumprimento da
legislação
pertinente.

Adequado
assessoramento
jurídico
Cláusula contratual
prevendo a
aplicação de
penalidades e de
rescisão unilateral
do contrato.

Cláusula contratual
prevendo a
imputação ao
contratado de
quaisquer outras
perdas e danos da
Administração em
virtude da rescisão
contratual por
culpa do
contratado

CONSTRUÇÃO Queda
vigas/cercas

Queda da viga e
cerca existentes
durante a
execução dos
serviços

Compartilhado Alto Baixa

Avaliar as
condições atuais
da estrutura para
definir a melhor
estratégia de
execução dos
serviços

Escorar
corretamente a
estrutura atual

Executar os
serviços em
etapas, para
minimizar os
riscos

Analizar
diariamente a
situação da
estrutura
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4. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste
instrumento.
5.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente; 
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

5.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
5.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
5.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 
6. DO VALOR DO TERMO CONTRATUAL
6.1. Os contratantes estimam o valor do presente instrumento pela importância global de R$ 196.330,32 (cento e noventa
e seis mil, trezentos e trinta reais e trinta e dois centavos).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

7. DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
8. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1. O requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser apresentado ao CONTRATANTE
acompanhado de todos os subsídios necessários à sua análise.
8.2. O pedido deverá ser instruído pelo gestor com as justificativas pertinentes e os documentos que comprovem a
procedência do pleito, a regularidade fiscal da CONTRATADA, e sua manifestação acerca do deferimento, sob pena do seu liminar
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indeferimento.
8.3. Caberá ao gestor analisar, inclusive, se o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não se encontra alocado nas
cláusulas contratuais de alocação de riscos.
8.4. Os novos preços somente vigorarão a partir da celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

 

9. DO PAGAMENTO
9.1. Medições
9.1.1. As medições deverão ser apresentadas até o 27º (vigésimo sétimo) dia do mês da execução dos serviços. A
CONTRATADA entregará a CONTRATANTE o respectivo BOLETIM DE MEDIÇÃO, em 01 (uma) via protocolada na Secretaria de
Obras.
9.1.2. As medições não apresentadas no prazo especificado no item anterior serão consideradas de valor zero e somente
poderão ser apresentadas no mês subsequente.
9.1.3. Juntamente com o BOLETIM DE MEDIÇÃO deverão ser entregues os seguintes documentos:

Cronograma Físico-financeiro atualizado;
Relatório fotográfico com o mínimo de 06 (seis) fotos coloridas, que demonstrem claramente a execução dos serviços objetos
de medição, nas etapas correspondentes;
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o CRF-FGTS (Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço) em plena validade;
Cópia do recolhimento do INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço)
dos funcionários que trabalharam na obra referente ao mês anterior, sendo que esta deverá ser específica por obra;
A caderneta de obras (vias da fiscalização) assinado e carimbado pelo responsável técnico.

 
9.1.4. Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá enviar no prazo máximo de 3 dias, os seguintes
documentos:

Cópia da Folha de Pagamento dos funcionários que trabalharam na obra relativas ao mês anterior, sendo que esta deverá ser
específica por obra;
Cópia do Cartão Ponto dos mesmos funcionários; e
Cópia do Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho vigente;

 
9.1.5. A recusa ou omissão em entregar a documentação exigida no item anterior no prazo estipulado implicará no bloqueio
do pagamento que a CONTRATADA vier a fazer jus, até que a mesma seja entregue.
9.1.6. A Secretaria de Obras terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar o respectivo BOLETIM DE MEDIÇÃO,
considerando os quantitativos e os preços unitários dos serviços efetivamente executados.
9.1.7. Somente após autorização por escrito do Secretaria de Obras é que a empresa estará autorizada a emitir a Nota
Fiscal/ Fatura, que deverá ter a data igual ou posterior à data da autorização.
9.1.8. A CONTRATADA somente estará autorizada a emitir a fatura no valor da medição aprovada pela fiscalização da
Secretaria de Obras. 
9.1.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento das obrigações contratadas.
Determinação Judicial.
E nos casos previstos em lei.

 
9.1.10. Somente serão medidos e autorizados os faturamentos de serviços executados. Em hipótese alguma o
CONTRATANTE autorizará como forma de compensação, o faturamento de materiais estocados na obra ou atividades não
concluídas.
9.1.11. O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal/ Fatura junto com o BOLETIM DE MEDIÇÃO aprovado
e rubricado pela Secretaria de Obras.
9.1.12. Caso a empresa venha a emitir a Nota Fiscal/ Fatura anterior à data da aprovação da medição pela Secretaria de
Obras, a mesma será devolvida, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA todo o encargo inerente à devolução.
9.1.13. No documento fiscal deverá conter discriminado o número da medição, o número do empenho, número do contrato,
número da Licitação, Anotação de “Obra por Empreitada Global”, e ainda constar em separado o valor dos materiais e dos
serviços.
9.1.14. A mudança do profissional responsável deverá ser comunicada, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos.
9.1.15. A contratada deverá manter no canteiro de obras a “Caderneta de Obras” para fiscalização da municipalidade através
de seu gestor.
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9.2. Prazo de Liquidação
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 5 dias para fins de liquidação.
 
9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.5. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).
9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
9.3. Pagamento
9.3.1. Prazo de pagamento
9.3.1.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da despesa, para contrato
de obras e no 15º dia útil do mês subsequente para os demais casos.
9.3.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
 
9.4. Forma de pagamento
9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
 
9.5. Cessão de crédito
9.5.1. Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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10.1. São obrigações do CONTRATANTE:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus
anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente,
às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
10.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
10.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto CONTRATADO;
fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

 
10.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;

10.1.11. A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.
10.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no
prazo máximo de 30 (trinta) dias;
10.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais;
10.1.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
10.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
10.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas
ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado;
10.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis
para a regularidade do início da sua execução.
10.1.19. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento
definitivo de objeto, quando for o caso:

"As built", elaborado pelo responsável por sua execução;
Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

 
10.1.20. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
10.1.21. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

 
11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
11.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
11.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
11.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
11.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;
11.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados;
11.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
11.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
11.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
11.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
11.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou
trabalhos forçados;
11.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
11.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481,
de 12 de junho de 2008;
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11.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
11.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato;
11.26. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
11.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
11.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato;
11.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
11.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;
11.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do contrato;
11.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
11.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
11.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades
não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a
fim de evitar desvio de função;
11.36. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
11.37. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir endereço(s));
11.38. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver unidade de prestação de
serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado.
11.39. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;
11.40. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente
utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do CONTRATADO.
11.41. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a
cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da
obra.
11.42. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE;
11.43. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
11.44. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para
a execução do serviço;
11.45. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;
11.46. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto;
11.47. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;
11.48. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim
de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;
11.49. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo
de Referência, em plena validade;
11.50. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações
exigíveis, na forma da legislação aplicável;
11.51. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto;
11.52. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
11.53. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:
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manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;
florestas plantadas; e
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

 
11.54. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva
medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;
Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e
Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento
de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade
do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

 
11.55. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme
artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.
resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados,
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos
urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.
Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004.

 
11.56. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por
emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e legislação correlata.

 
11.57. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser utilizados, na execução
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em
relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.
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11.58. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em
nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
11.59. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os
testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
11.60. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia
elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
etc.).
11.61. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo CONTRATADO, que formarão um conjunto de documentos
técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial,
permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos;
11.62. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste
Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os
diversos projetos.
11.63. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, o
CONTRATADO deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de
referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame;
 
12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
12.1.6. fraudar a licitação
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 
12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Contrato - Obras e Serviços de Engenharia 6 CONTRATO N° 023/2026 - VIGENCIA  06/03/2026 (0393655)         SEI 001043.000837/2025-81 / pg. 18



 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
 
12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.
 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos
danos causados.
12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL
13.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato.
13.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por
mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas.
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13.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
13.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 13.5
deste contrato.
13.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.
 
13.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
13.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;
13.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
13.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado,
quando couber.
 
13.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 13.6, observada
a legislação que rege a matéria.
13.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.
13.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
13.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
13.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
13.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
 
13.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
13.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.
 
13.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que
o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
13.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
13.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
13.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste
Contrato.
13.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no
Termo de Referência.

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Os recursos necessários para fazer frente as despesas do presente contrato onerarão a (s)  dotação (ões)
orçamentária (s):
 

 

Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso

0258 014312.1236110151-020 44905100 Fonte - 01
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15. DA LGPD
15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.
15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
16.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
16.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Das indenizações e multas.

16.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
16.7. O CONTRATANTE poderá ainda:

nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme
legislação que rege a matéria; e
nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do
art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

16.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
 
17. DOS CASOS OMISSOS
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17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. DAS ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
18.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. O objeto será recebido:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação
escrita da CONTRATADA acerca do encerramento da execução do objeto contratual, se outro não tiver sido o
prazo estipulado no referido ajuste;;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo não superior a 30
(trinta) dias corridos a contar do recebimento provisório, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido
ajuste, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais .

 

20. DO FORO
20.1. Para dirimir as questões que porventura surgirem no cumprimento deste termo contratual, e que não forem resolvidas
administrativamente, será competente o foro da Comarca de Mogi Mirim (SP), com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

 

21. DAS COMUNICAÇÕES E DO GESTOR
21.1. O encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a este contrato, serão consideradas como
efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo:

 

CONTRATANTE:
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS - PAULO ROBERTO TRISTÃO
Rua Dr. Arthur Cândido de Almeida, 110 - Nova Mogi - Mogi Mirim/SP
Telefone: (19) 3814-3869, E-mail: secretaria.obras@mogimirim.sp.gov.br
 
CONTRATADA:
REIVAX ENGENHARIA E PROJETOS LTDA - ALEX DA SILVA PEREIRA XAVIER
Rua Júlio Sayago, 320, Vila Ré, São Paulo, SP, CEP: 03669-10, 
E-mail : alex@reivaxengenharia.com; Telefone: (11) 3969-1110 / Cel: (11) 99757-4673
 
 
21.2. De acordo com o Decreto 8436/2021, além da designação neste instrumento deverá ser expedida portaria, ficando a
seu encargo o gerenciamento das comunicações e pedidos do material, verificação de prazo de entrega e vigência do Contrato,
tramitação de notas fiscais junto a Secretaria de Finanças, bem como outros atos que se referem a este.

 

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente
contrato, bem como observar fielmente, firmando-o, para um só efeito.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo R. Tristão, Secretário, em 27/02/2026, às 16:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nicolas S. Aoki, Procurador, em 02/03/2026, às 13:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEX DA SILVA PEREIRA XAVIER, Usuário Externo, em 05/03/2026, às 09:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0393655 e o código CRC 43DFB146.

 

Referência: Processo nº 001043.000837/2025-81 SEI nº 0393655
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